
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRA TIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
. 2-CÂMARA

RESOLUÇÃO N° ~eo/2011
198i1 SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 18.10.2011
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3082/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2009.06466-3
AUTUANTE: ANTONIO GEVANO RIOS PONTE
RECORRENTE: CEJUL
RECORRIDO: METALGRÁFICA CEARENSE SIA - MECESA
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS.. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE
APOSIÇÃO DO SELO FISCAL DE TRÂNSITÓ NAS NOTAS FISCAIS
DE SAíDAS NAS OPERAÇÕES INTERESTÀDUAIS. O contribuinte
escriturou diversas notas fiscais no Livro Registro de SaídaS, no .exercício de
2005 sem que estas estivessem devidamente seláda~,. conforme determinada o
Regulamento do ICMS, em seus artigos 157 e; 158 do Dec; 24.569/97.
Autuação NULA tendo em vista que ao conmbuinte não foi dada a
oportunidade de comprovar a efetivação das opera~ões, a teor do ~ 4° do art.
158 do Decreto 24.569/97. Recurso Oficial. conhecido e não providos.
Confirmada a decisão de 1a Instância Decisão unânlme .

. RELATÓRIO

A peça inicial .acusa, o contribuinte de emitir diversas notas fiscais de entradas em operações
interestaduais, rio exercício de 2005, sem a aposição do selo fiscal de trânsito .

. Dispositivos infringidos: Art. 157 e 158, ambos do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 123, m, M,

. . ei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003 ..

Crédito Tributário: MULTA R$ 883.500,49

.Nas informaçõe~ complementares de fls. 03 a 06, o agente fiscal ratifica0 lançamento.

Instruem os autos: Portaria n° 2l/2009 (fls. 07); Tenno de Início de Fiscalização nO2009.02741 (fls.



o contribuinte apresentou te$pestivamente impugnação ao feito fiscal, conforme fls. 52 a 58 dos
autos.

Em primeira Instância, o Julgador Singular decllU'ou a NULDADE do Auto de Infração, conforme
fls. 319 a 323 dos autos.

Por meio do Parecer n°. 52/2011, a Consultoria Tributária opinou no sentido de confirmar a decisão
proferida em la. InstâIicia,. em conformidade com entendimento do douto representante da
Procuradoria Geral do Estada.
É o Relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo sobre a acusação de que a empresa, acima nominada, promoveu a saída
de mercadorias em operaçÕes interestaduais, no exercício de 2005, no montante de R$ 4.417.502,48
(quatro milhões, quatrocentos e dezessete mil,quinhentos e dois reais e quarenta e oito centavos).

Quanto à exigência reclamada na exordia!, vejamos o Decreto nO24.569/97.

Art. 157. A aplicação do Selo de Trânsito será obrigatória para todas as
atividades econômicas na comprovação de operações de entradas e saídas
de mercadorias.

Art. 158. O Selo Fiscal de Trlinsito será aposto pelo servidor fazendário no
verso da primeira via do documento ou, na impossibilidade, no O1!Verso,sem
prejuízo das itiformações do documento fiscal.

J 4° Nas operações de saídas interestaduais, o contribuinte deste Estado
deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação, comprovar a
ejetivaçlJo dos operaçlJes ou prestações para contribuinte de outros Estados,
nos casos em que nlJo tenham sido apostos os selos fiscais de trânsito.

Compulsando-se os autos do processo se constata que ao contribuinte não foi oportuDizada a
comprovação da efetivá saídas das mercadorias doterntório cearense, a teor do ~ 4° do art. 158 do
Decreto 24.569/97, fato que induz à nulidade do feito fiscal, nos termos do art. 56 do Decreto
25.468/99.

Nesse sentido, acato os fundamentos do Parecer n° 52/2011, exarado pela Consult0ria Tributária no

(idJ. ..
sen. tido de confumar a decisão declaratória de nulidade proferida em la. Instância, nos tennos da

.. manifestação do Procurador do Estado.

como voto.



, ...,.:;_..:, ..,~ .,:... ~.~,~,~

SALA DAS SESSÕES DA 28 cÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, eIJl Fo ~ aos 2. de novembro de 2011.

Uh ~
José

arques eto~. • . ;~~rr~Ata o

~.. \.~
~~ .eireira:de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO .
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